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Resumo
Este artigo objetiva elencar as formas de prestação de serviços públicos dos municípios 
brasileiros e enquadrá-las com as estruturas de governança, considerando o exemplo dos 
municípios portugueses. Os arranjos para prestação de serviços públicos locais 
relacionam-se com a capacidade das instituições encontrarem estruturas de governança mais 
adequados para a sua prestação. Verificou-se que as formas de prestação de serviços no 
Brasil podem ser elencadas como em Portugal, ainda que ocorram diferenças relacionadas à 
organização política nos dois países.
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Resumo 

Este artigo objetiva elencar as formas de prestação de serviços públicos dos municípios 

brasileiros e enquadrá-las com as estruturas de governança, considerando o exemplo dos 

municípios portugueses. Os arranjos para prestação de serviços públicos locais relacionam-se 

com a capacidade das instituições encontrarem estruturas de governança mais adequados para 

a sua prestação. Verificou-se que as formas de prestação de serviços no Brasil podem ser 

elencadas como em Portugal, ainda que ocorram diferenças relacionadas à organização política 

nos dois países.  
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Introdução 

Formas de prestação de diversos tipos de serviços públicos foram estudadas por autores 

de vários países, entre eles, Itália (Casula, 2019; Giacomini, Sancino, & Simonetto, 2018), 

Espanha (Campos-Alba, Higuera-Molina, Pérez-López, & Zafra-Gómez, 2017; López-

Hernández, Zafra-Gómez, Plata-Díaz, & Higuera-Molina, 2018), Portugal (Cruz, & Marques, 

2011; Ribeiro, 2017; Rodrigues, 2009; Rodrigues, Tavares, & Araújo, 2012; Tavares, 2017; 

Tavares, & Camões, 2010), Inglaterra (Andrews, Ferry, Skelcher, & Wegorowski, 2019; 

Dempsey, Burton, & Selin, 2016; Eckersley & Ferry, 2020; Ferry, Andrews, Skelcher, & 

Wegorowski, 2018), Estados Unidos da América (Hawkins, 2017; Hefetz & Warner, 2012; 

Hefetz, Warner, & Vigoda-Gadot, 2015; Kim, 2018; Kim & Warner, 2016), Austrália (Drew, 

McQuestin, & Dollery, 2019; Oosthuizen, Willett, Wilmshurst, & Williams, 2019) e Brasil 

(Marra, 2020; Scriptore, 2012; Silvestre et al., 2019). 

A prestação de serviços pode ocorrer basicamente por três estruturas de governança: 

hierarquia, mercados e redes (networks).  Convém frisar que não existe, a priori, uma estrutura 

de governança superior às demais. O conceito de eficiência apoia-se na adequação da estrutura 

de governança às características da transação específica (Peres, 2007). 

Deste modo, o objetivo deste artigo é elencar as formas existentes e disponíveis para 

prestação de serviços públicos nos municípios brasileiros e enquadrá-las nas estruturas de 

governança, tendo como base o contexto amplamente estudado nos municípios portugueses. 

O artigo está dividido em 3 seções, excluindo a introdução e a conclusão. Na primeira seção 

são apresentadas estruturas de governança e a relação com as formas de prestação de serviços. 

Na segunda seção são apresentadas as características, legislações e formas de prestação de 

serviços identificadas em Portugal. Por fim, a terceira seção aborda o contexto brasileiro, foco 

deste trabalho, realizando uma análise exploratória e comparativa com o cenário português, 

alcançando o objetivo do presente estudo. 

 

1. Estruturas de Governança e a Prestação dos Serviços Públicos 

Nas últimas décadas os governos, em diversos níveis, adotaram diferentes fórmulas para 

reorganizar a prestação de serviços públicos (Bel, Fageda, & Mur, 2013). Um dos motivos para 

essa reorganização são as pressões financeiras (Silvestre et al., 2019) e o consequente aumento 

dos gastos per capita destes serviços (Baba & Asami, 2019). A prestação de serviços pode 

ocorrer basicamente por três estruturas de governança: hierarquia, mercado e redes (networks). 

A hierarquia se enquadra no Modelo Profissional da Administração Pública (Silvestre, 

2019), onde a prestação de serviços por meio desta estrutura de governança exige alto grau de 

controle do Estado sobre as unidades organizacionais prestadoras de serviços, sendo que estas 

unidades podem ou não estar integradas num único departamento. Outras características desta 

estrutura são relacionadas à teoria burocrática de Max Weber, onde existem princípios rígidos 

de administração como, por exemplo, especialização de funções, linha de comando clara e a 
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submissão a uma autoridade hierárquica sempre com a necessidade de que haja coordenação 

para se obter os objetivos últimos da organização (Rodrigues, 2011). O Modelo Profissional ao 

qual esta estrutura está ligada recebeu diversas críticas, principalmente após as crises 

internacionais da década de 70, por ser considerado ineficiente, muito dispendioso aos cofres 

públicos e também pelos privilégios dos burocratas de topo e políticos (Silvestre, 2019).  

A estrutura de mercado se assenta no Modelo Gestionário (Silvestre, 2019) que tem um 

controle menor sobre o comportamento dos indivíduos e seu sistema básico de ajuste é via preço 

(Peres, 2007). O preço, em um ambiente perfeito, é o mecanismo que gera equilíbrio neste 

sistema onde a linha de responsabilidade tradicional na hierarquia burocrática altera-se na 

coordenação por mercados, não proporcionando uma linha clara e direta de responsabilidades. 

Nesta modalidade a responsabilização é geralmente conduzida pela assinatura de contratos. 

Outra característica é a separação de quem se responsabiliza pela provisão e pela produção dos 

bens e serviços, ou seja, o controle público pode ser mantido no aspecto de controle de 

desempenho na prestação de serviços e permitir, de forma simultânea, que ocorra um aumento 

da concorrência entre as agências que os produzem  (Ostrom, Tiebout, & Warren, 1961).  

O terceiro tipo de estrutura de governança para prestação de serviços é a estrutura por redes 

ou parcerias (networks) que fazem parte do Modelo de Governança (Silvestre, 2019). Nesta 

estrutura, os termos “relações” e “parcerias” tem especial importância, pois enquanto nas duas 

estruturas descritas anteriormente – hierarquia e mercado – existe a falta de confiança em 

algumas das partes envolvidas, esta estrutura é guiada pela alta confiança entre as partes. Neste 

contexto, a confiança é desenvolvida a partir da diminuição dos custos de transação 

caracterizado pelo oportunismo de alguma das partes. Segundo Silvestre (2019) o foco desta 

estrutura está não apenas na organização mas também no seu ambiente.  

Com base nos conceitos apresentados sobre as estruturas de governança apresentados, este 

estudo passa agora a elencar as formas de prestação de serviços presentes em Portugal e 

posteriormente no Brasil buscando atingir o objetivo de comparar os dois países nesta área. 

 

2. A Prestação de Serviços Públicos Municipais em Portugal 

Portugal conta atualmente com 308 municípios. Após o período da ditadura, o país 

promulgou sua Constituição em 1976, conferindo poderes às autarquias locais. Nos últimos 40 

anos estas unidades consolidaram-se positivamente e têm apresentado resultados concretos e 

expressivos quanto às diversas atribuições, como as referidas a equipamentos rurais e urbanos, 

energia, transportes, comunicações, patrimônio, cultura, desportes, saúde, habitação, proteção 

civil, ambiente, saneamento básico, ordenamento do território, urbanismo, entre outras (Souza, 

2017). 

O nível de organização dos serviços municipais portugueses passou por diversos 

estágios de evolução. Com o aumento das atribuições municipais, novas alternativas foram 

sendo incorporadas como, por exemplo, arranjos institucionais mais definidos e direcionados 

para as soluções pretendidas. Inicialmente surgem os serviços municipalizados, que evoluem 

para as empresas municipais, a contratação e concessão de serviços como alternativas de 

mercado, a associação de municípios, as organizações sem fins lucrativos e as parcerias 

públicas e privadas, ou seja, todas estas são alternativas identificadas para a prestação de 

serviços (Rodrigues et al., 2009).  

Portugal apresenta algumas legislações que são fundamentais para a organização dos 

serviços prestados pelos municípios. O Decreto-Lei (DL) n.º 305/2009, de 23 de outubro, com 

alterações da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, estabelece o regime das organizações dos 

serviços das autarquias locais (autarquias locais são equivalentes às prefeituras no Brasil). Já a 

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, aprova o regime jurídico da atividade 

empresarial local e da participação local, ou seja, das empresas municipais.  
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Com base nestas leis e em outras referências (Ribeiro, 2017; Rodrigues, Araújo, & 

Tavares, 2009), é possível elencar cinco tipos de prestação de serviços nos municípios 

portugueses: serviços próprios (serviços municipais e serviços municipalizados), setor 

empresarial local (empresas municipais, intermunicipais e metropolitanas), associativismo 

municipal (associações de fins específicos e associações de fins múltiplos), setor privado 

(privatizações, concessões, terceirizações) e setor não lucrativo (terceiro setor), conforme 

demonstrado na Figura 1 (Ribeiro, 2017; Rodrigues, Araújo, & Tavares, 2009).  

 
Figura 1. Formas de Prestação de Serviços Municipais Portugueses 

 
Fonte: Ribeiro (2017) 

 

Os serviços municipais e municipalizados, configurados como serviços próprios, são 

semelhantes no grau de competição inexistente e no grau de cooperação intraorganizacional 

também inexistente, no entanto, os serviços municipalizados possuem um certo grau de controle 

indireto, ao contrário dos serviços municipais (Rodrigues et al., 2009). 

Os serviços municipalizados integram a atividade empresarial local, regido pela já 

citada Lei n.º 50/2012, na sua redação atual, e estabelece as atividades desenvolvidas pelos 

municípios, associações de municípios e pelas áreas metropolitanas através dos serviços 

municipalizados ou intermunicipalizados e das empresas locais, sendo que estas podem ter uma 

natureza municipal, intermunicipal ou metropolitana. Para além disso, a Lei prevê que os 

municípios, associações de municípios e áreas metropolitanas detenham participações locais. 

Estas participações regem-se pelo ponto de vista comercial e não assumem a natureza de 

empresas locais, sendo classificadas como sociedades comerciais participadas.  

O associativismo municipal também constitui uma alternativa na prestação de serviços 

públicos locais. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, devidamente atualizada, prevê a 

tipologia, natureza e constituição das associações de municípios, que podem ser de dois tipos: 

associações de fins específicos, com caráter voluntário, e associações de fins múltiplos, estas 

são impostas pela referida Lei, podendo assumir a forma de comunidades intermunicipais ou 

áreas metropolitanas. Atualmente, aquele diploma legal, prevê a existência de 21 comunidades 

intermunicipais e 2 áreas metropolitanas.  

O setor privado pode ser empregado em substituição à prestação direta pelo município, 

para a realização de determinadas atividades, enquadram-se neste caso as concessões e a 

privatização de serviços públicos. Apesar de similares, a primeira caracteriza-se por conferir a 

um prestador privado o poder para ocupar, utilizar e explorar uma parcela do domínio público, 

para proveito próprio, através da realização de uma atividade comercial, limitando ou excluindo 

a sua utilização por terceiros. Já através da privatização os governos desinvestem-se da 

responsabilidade de produção dos serviços públicos por meio da sua transferência para terceiros 

(Ribeiro, 2017). 

Para finalizar o rol de formas de prestação encontrado para a prestação de serviços 

públicos locais, existem as organizações sem fins lucrativos (OSFL) que operam fora do setor 

público e privado. Apesar de serem formadas por organizações privadas não distribuem lucros, 

são autogovernadas e possuem caráter voluntário. Como principais exemplos, destacam-se as 

Associações mutualistas, Cooperativas, Fundações, Instituições particulares de solidariedade 

social (IPSS), Misericórdias, Organizações de desenvolvimento local, Organizações não-
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governamentais de cooperação para o desenvolvimento (ONGD), Federações, Uniões e 

Confederações (Ribeiro, 2017).  

 

3. A Prestação de Serviços Públicos Municipais no Brasil 

O presente estudo utiliza uma análise exploratória dos municípios brasileiros tendo 

como ponto de partida as formas de prestação de serviços públicos encontradas para os 

municípios portugueses. Considerando as formas elencadas por vários autores portugueses, é 

expectável que existem semelhanças e algumas particularidades do próprio contexto brasileiro. 

Além da análise exploratória, foram consultadas publicações (estudos e legislações) pertinentes 

à análise da prestação de serviços públicos no cenário brasileiro tendo em vista o objetivo de 

elencar as formas de prestação de serviços de acordo com as estruturas de governança 

(hierarquia, mercado e networks) para que estes possam ser posteriormente analisados sobre 

outras lentes teóricas, tais como a Teoria dos Custos de Transação (TCT). No caso brasileiro, 

ao contrário do que é verificado em Portugal, não se encontram facilmente estudos que 

relacionem as formas de prestação dos serviços e as estruturas de governança, utilizando lentes 

teóricas, como por exemplo a TCT.  

O Brasil tem atualmente tem 5.570 municípios divididos em 26 estados (nível político-

organizacional inexistente em Portugal). Similarmente a Portugal, a Constituição Brasileira de 

1988 foi promulgada com a finalidade de reestruturar o Estado em bases democráticas, 

federativas e redistributivas, se opondo ao período anterior marcado pelo centralismo 

autoritário e concentração de renda decorrentes da ditadura militar. Neste sentido, os municípios 

foram favorecidos pela descentralização territorial que permitiu-lhes alçar à condição de 

terceiro ente federativo, além disto, com a retomada da autonomia política os estados e 

municípios puderam passar a estabelecer seus próprios governos (Soares & Melo, 2016; Souza, 

2012). A Constituição de 1988 é a primeira a conferir aos municípios a possibilidade de criação 

de uma “Constituição” própria, denominada Lei Orgânica constante no Artigo 29 da 

Constituição (Souza, 2012). 

O Artigo 30 da Constituição Brasileira estabelece que estão entre as competências dos 

Municípios, “legislar sobre assuntos de interesse local” e “organizar e prestar, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial”, mas sem exemplificar quais seriam estes 

serviços. Desta forma, existem diversos questionamentos quanto ao entendimento do que seria 

o “interesse local” descrito pelo Artigo 30 (Souza, 2012). Para Ferreira (2018), apesar da 

dificuldade em conceber um conceito jurídico da expressão “interesse local” pode-se considerar 

que o mais adequado seria o entendimento de que o termo expressa “o interesse que atenda de 

modo direto e imediato às necessidades do município, ainda que se revele também como 

necessidade dos demais entes”. 

No Brasil a prestação dos serviços de responsabilidade municipal ocorre de forma 

similar às encontradas em Portugal, ou seja, podem ser fornecidos pelos serviços próprios do 

município, empresas públicas ou sociedades mistas, empresas privadas e consórcios. Devido às 

características políticas brasileiras, os serviços podem ainda ser prestados por companhias 

estaduais, geralmente para serviços de água, esgoto e energia (Rossoni, 2015). Além disso, 

Silvestre et al. (2019) identificaram que, no Brasil, os serviços também podem ser prestados 

por meio de cooperações, sendo que as mais comuns são, nesta ordem, cooperações 

intermunicipais, parcerias público-públicas com os governos estaduais, e por último, com o 

governo federal. Os acordos de cooperação estão concentrados em serviços sociais, saúde, 

cultura e moradia. Verifica-se que os governos locais de pequeno e médio porte são mais 

propensos a se beneficiar da cooperação. Isso parece derivar de economias de escala e melhoria 

da capacidade administrativa e técnica por meio da cooperação, além disso, a população e sua 
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composição (considerando a faixa etária) são os principais fatores responsáveis pela queda dos 

gastos locais. 

Considerando a existência de serviços próprios no contexto português, naturalmente no 

contexto brasileiro também os municípios prestam serviços públicos através da sua própria 

estrutura interna, ou seja, o controle é executado diretamente pela administração municipal. Por 

outro lado, para o contexto brasileiro não é verificada a figura dos serviços municipalizados, 

prevista em Portugal. 

 Da estrutura interna, os municípios podem delegar estes serviços públicos através de 

outorga para outras entidades relacionadas ao setor público, entidades estas previstas no Artigo 

37 da própria Constituição Brasileira. Com o objetivo de estabelecer uma comparação com 

Portugal estas entidades foram divididas em setor empresarial local, quando estas fizerem parte 

da administração municipal e setor empresarial público quando fizerem parte dos estados e da 

União.  

O setor empresarial local brasileiro é formado por autarquias, fundações, empresas 

municipais e metropolitanas e sociedades de economia mista de nível municipal. As Autarquias 

são pessoas jurídicas de direito privado, que possuem autonomia, patrimônio e receitas próprias, 

com a finalidade de realizar atividades típicas da Administração. Já as fundações são 

instituições jurídicas de direito público para as quais a Administração recorre para prestação de 

serviços específicos, sendo criadas através de leis específicas. A prestação de contas destas 

entidades é dada diretamente ao Tribunal de Contas e por ser direito público, seus bens são 

inalienáveis (Júnior, 2010). Tanto as fundações quanto as autarquias de nível municipal, 

estadual ou federal não são encontradas no cenário português. 

As empresas municipais e metropolitanas e as sociedades de economia mista a nível 

municipal são pessoas jurídicas de direito privado, regidas pela Lei n.º 13.303/2016, de 30 de 

junho, que tem características em comum, tais como. A diferenciação entre as duas está no 

capital que as compõe, enquanto na empresa municipais e metropolitanas o capital é totalmente 

municipal, as sociedades de economia mista são sociedades formadas por acionistas públicos e 

privados (Júnior, 2010). 

O setor empresarial público, também regido pela Lei n.º 13.303/2016, de 30 de junho, é 

formado por entidades ligadas aos estados e União e seguem as mesmas definições 

estabelecidas para as entidades relacionadas no setor empresarial local, com a diferença que 

estão alojadas nas outras esferas da administração pública brasileira, neste caso o capital não é 

municipal, mas sim os outros entes da Federação, nomeadamente, estados e União. O setor 

empresarial público pode ser uma alternativa extra de opção de prestação de serviços aos 

municípios brasileiros, que podem recorrer a estas entidades através de concessão pública de 

serviços, como é o caso das companhias estaduais de saneamento que prestam serviços desta 

natureza aos municípios. No ramo do saneamento é importante destacar que o predomínio das 

companhias públicas regionais reflete os diversos incentivos concedidos no PLANASA, 

estabelecido na década de 70 e que consistia em operações de financiamento para a área, para 

esse tipo de organização (Scriptore & Toneto Júnior, 2012). A concessão pública de serviços 

não é verificada no contexto português. 

As associações de municípios no Brasil estão em processo de regulamentação através 

do Projeto de Lei do Senado n.º 486/2017, de 6 de dezembro. Por este projeto não será permitido 

a gestão associada dos serviços públicos, uma vez que esta prerrogativa é conferida aos 

consórcios de municípios, regidos pela Lei n.º 11.107/2005, de 06 de abril. Os consórcios são 

constituídos de associação pública ou pessoa jurídica de direito privado com caráter voluntário 

previsto no Artigo 241 da Constituição Federal Brasileira. Segundo Avezedo (2015) os 

consórcios são acordos de cooperação para organização e prestação de serviços públicos 

enquanto as Associações Municipais seriam voltadas para assuntos administrativos, tais como, 

capacitação técnica de servidores, compartilhamento de equipamentos e pessoal para redução 
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de custos ou assessoramento técnico para assuntos diversos. Desta forma, as associações de 

municípios verificadas em Portugal estão diretamente relacionadas aos consórcios municipais 

brasileiros. 

No contexto do associativismo municipal brasileiro é importante destacar a existência 

das regiões metropolitanas brasileiras que são as unidades regionais regulamentadas pela Lei 

n.º 13.683/2018, de 19 de junho, instituídas pelos Estados e constituídas por agrupamento de 

Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

No contexto das regiões metropolitanas, uma das formas que os municípios que as 

integram podem recorrer para a prestação de serviços comuns é a utilização de consórcios 

públicos. Podem ainda optar pela concessão do serviço a entidade estadual, pela constituição 

de empresa de âmbito metropolitano, ou outros processos que, através de convênio, venham a 

ser estabelecidos. Ou seja, nota-se que a contrário do contexto português, a associação de 

municípios em regiões metropolitanas não se constituí em uma forma de prestação de serviços, 

mas sim em uma organização geográfica dos municípios limítrofes que quando desejarem 

podem recorrer a outras formas para prestarem tais serviços. Verifica-se, portanto, que, a 

existência dos estados, nível político “acima” dos municípios, no caso brasileiro, dispensa a 

criação de Comunidades Intermunicipais e Áreas Metropolitanas como temos em Portugal. Em 

síntese, o associativismo municipal brasileiro como forma de prestação de serviços resume-se 

a instituição de consórcios municipais.  

O setor privado também é outra forma que os municípios podem recorrer para a 

prestação de serviços públicos. Fazem parte do rol de opções a contratação de agentes privados, 

a concessão privada de serviços por determinado período (ambas regidas pela Lei n.º 8.666/93, 

de 21 de junho) e as privatizações, que representam a transferência da execução de serviços 

públicos de forma permanente para a iniciativa privada. Não se verificam diferenças entre as 

opções adotadas por Portugal e Brasil em relação ao setor privado. 

Por fim, existem ainda as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

similares às OSFL de Portugal, regidas pela Lei n.º 9.790/1990, de 23 de março. De forma geral, 

as organizações sem fins lucrativos destinam-se a serviços de promoção do desenvolvimento 

social, de saúde, educação e cultura. 

Apresentadas as formas de prestação existentes no Brasil e tendo como base as formas 

encontradas em Portugal, é possível verificar que as diversas formas estão presentes nos dois 

países, embora com características particulares, como é o caso do setor empresarial público que 

no caso brasileiro abrange outras esferas administrativas, nomeadamente estados e União. No 

entanto, para fins de classificação, quando os municípios optam pela prestação de serviços por 

estes entes, entende-se que ocorre uma concessão pública dos serviços, ou seja, adiciona-se uma 

forma de prestação particular ao caso brasileiro, conforme demonstrado na Figura 2. 
 

Figura 2. Formas de Prestação de Serviços Municipais Brasileiros 

 
Fonte: Adaptado de Ribeiro (2017) 
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3.1.  Diferenças e Semelhanças entre Municípios Brasileiros e Portugueses 

 A partir das formas de prestação de serviços encontradas em Portugal e no Brasil, é possível 

estabelecer uma comparação entre os dois países quanto as opções disponíveis para esta 

finalidade, fazendo o devido enquadramento com as estruturas de hierarquia, mercado e 

networks. As cinco formas de prestação identificadas em Portugal podem ser relacionadas com 

outras cinco formas brasileiras (figuras 1 e 2). Em ambos os países os serviços podem ser 

prestados pela estrutura interna através de serviços municipais. No entanto, inexiste no Brasil a 

figura dos serviços municipalizados.  

 Tal como o setor empresarial local português, os municípios brasileiros são dotados de 

alternativas similares para prestação de serviços públicos, todavia, adiciona-se ao brasil um 

setor empresarial público, em que há a possibilidade do município delegar os serviços para 

entidades de outras esferas governamentais, caracterizando uma concessão pública de serviços, 

geralmente nas áreas de saneamento, não vista nos municípios portugueses.  

 A associação de municípios é outra opção a ser adotada nos dois países, mas enquanto as 

comunidades intermunicipais e áreas metropolitanas em Portugal tem caráter obrigatório, estas 

não são verificadas no Brasil uma vez que podem ser substituídas recorrendo-se ao setor 

empresarial público. Já as associações de municípios, em Portugal e a formação de consórcios 

municipais, no Brasil, são formas de associação voluntárias que apresentam as mesmas 

características. Destaca-se que no Brasil a formação de regiões metropolitanas é imposta a 

determinados municípios, no entanto, a prestação de serviços por eles não é uma obrigação, a 

não ser que exista comum acordo entre os membros pela adoção de determinada opção, 

incluindo neste caso, a formação dos consórcios ou empresas metropolitanas. 

 O setor privado pode ser uma forma de prestação de serviços em ambos os países, seja pela 

contratação de agentes privados, pela concessão privada de serviços ou ainda pela privatização. 

Por fim, as parcerias com organizações sem fins lucrativos podem ser consideradas como outra 

forma de prestação de serviços tanto em Portugal quanto no Brasil. O Quadro 1 resume as 

formas de prestação serviços identificados para Portugal e para o Brasil, bem como o 

enquadramento destas com as estruturas de governança. 

 
Quadro 1. Formas de prestação e estruturas de governança, Portugal e Brasil 

Estrutura de 

Governança 

Formas de Prestação 

 Portugal Brasil 

Hierarquia Serviços próprios 
Serviços municipais Serviços municipais 

Serviços municipalizados - 

Mercado 

Setor Empresarial 

Local 

Empresas locais (municipal, 

intermunicipal e metropolitana) 

Empresas municipais e empresas 

metropolitana 

- 
Fundações e Autarquias nível 

municipal 

Sociedades Comerciais 

participadas 

Economias mistas de nível 

municipal 

Setor Empresarial 

Público 
- 

Concessão pública de serviços 

através de Empresas públicas, 

Economias Mistas, Fundações e 

Autarquias de nível estadual ou 

federal 

Setor Privado 
Concessão privada de serviços Concessão privada de serviços 

Privatização Privatização 

Networks 

Associativismo 

Municipal 

Comunidades Intermunicipais ou 

Áreas Metropolitanas 
- 

Associações de municípios Consórcios Municipais 

Setor não 

lucrativo 

Organizações Sem Fins 

Lucrativos 
Organizações Sem Fins Lucrativos 

Fonte: Adaptado de Ribeiro (2017) e Rodrigues et al. (2009) 
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Conclusão 

  A prestação de serviços públicos pelos municípios portugueses e brasileiros é embasada 

por diversas legislações. Os municípios portugueses contam com definições mais específicas 

das formas disponíveis para prestar tais serviços, enquanto no Brasil a legislação de âmbito 

federal é mais genérica. As dimensões dos dois países parece ser um ponto a ser explorada para 

explicar a dificuldade de, por exemplo, no Brasil existir menor uniformização e disponibilidade 

de dados. 

  Mesmo com diferenças sociais, econômicas e geográficas entre Brasil e Portugal, é 

possível estabelecer relação entre os dois países e elencar as formas de prestação de serviços 

no Brasil enquadrando-as com as estruturas de governança, tal como realizado no cenário 

português, ainda que sejam verificadas algumas particularidades.  

  Nos dois países os serviços podem ser prestados através da estrutura interna municipal, 

do setor empresarial local ou privado, por meio de associação de municípios ou com apoio de 

organizações sem fins lucrativos. No entanto, verifica-se que em Portugal existem algumas 

formas não encontradas no Brasil, tais como, os serviços municipalizados, as empresas 

intermunicipais, as Comunidades Intermunicipais e as Áreas Metropolitanas, enquanto no 

Brasil, dada da divisão político-administrativa, existe um setor empresarial público, do qual 

fazem parte, por exemplo, as companhias estaduais, geralmente na área de saneamento, que 

prestam serviços a diversos municípios dentro do mesmo estado em um regime de concessão 

pública de serviços. Como em Portugal não existe a divisão territorial por estados, este tipo de 

companhia não está presente.  

  Conhecer as formas de prestação de serviços públicos em cada um dos países e 

enquadrá-las nas três estruturas de governança é fundamental para embasar outros estudos que 

visem analisar, por exemplo, a influência da TCT na prestação de serviços municipais 

brasileiros. É emergente entender quais os fatores que levam aqueles municípios a adotar uma 

determinada forma de prestação de serviço público municipal em detrimento de uma outra 

forma de prestação. 
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